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ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME 

ASSUNTO:  CONTAS ANUAIS 

EXERCÍCIO:  2022 

RESPONSÁVEL: SR. CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 

PERÍODO:  01/01 a 31/12/2022. 

 

 

SENHORA ASSESSORA PROCURADORA-CHEFE, 

 

Tramitam os autos por esta Assessoria para manifestação acerca da 

documentação encartada, decorrente da Notificação expedida pelo Exma. Sra. 

Conselheira Relatora, nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei Complementar 

709/93 (Evento 73.1). 

 

Fiscalização de UR-10 em seu bem elaborado relatório (Evento 

70.122 apontou irregularidades, quer de caráter formal, ou mesmo de infringência 

a normas legais. 

 

De plano, registramos a síntese de percentuais apurados pelos 

Órgãos instrutivos durante inspeção ¨in loco¨, a saber: 
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Como se depreende do Quadro acima foi atendido o que determina 

o artigo 212, da Constituição Federal (aplicação mínima de 25% da receita 

resultante de Impostos no Ensino), bem como ao inciso XII, do artigo 60 das 

Disposições Constitucionais Transitórias e artigo 26, da Lei 14.113/2020 

(aplicação mínima de 70% do FUNDEB na remuneração dos profissionais do 

Magistério), bem como, 100% desses repasses até 30/04/2023. 

 

De igual modo, as Despesas com Pessoal não ultrapassaram o 

limite de que trata o artigo 20, inciso II, ¨b¨, da Lei Complementar 101/00 (54%), 

ou seja, corresponderam a 38,70% de suas Receitas Correntes Líquidas. 

 

Quanto às irregularidades apuradas pela Fiscalização de UR-10 

e, sob os aspectos de nossa alçada, temos a destacar:  
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Segundo a Origem (Evento 109.1), medidas corretivas serão 

implementadas, o que poderá ser verificado em próxima fiscalização. 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
E

R
G

IO
 F

O
R

T
U

N
A

 JA
R

R
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-D
F

B
I-9E

C
V

-6B
P

N
-2X

Z
J



 
 

 
 

 

 

 
 
 

ASSESSORIA TÉCNICO-JURÍDICA 
ATJ 

 
 

 

   
 

 

 

 

Por meio de documentação encaminhada (DOC.05)  a Prefeitura 

noticia que o ex-servidor que ocupava o cargo efetivo de motorista e exercia o 

mandato de vereador encontra-se aposentado, portanto, regularizada a matéria.  

  

 

 

 

Em que pese a argumentação invocada pela Prefeitura de que ¨o 

serviço extraordinário se verificou em situações específicas e estratégicas da 

Administração Municipal ¨, propomos recomendação ao Executivo local para que 

atente às observações de UR-10, a fim de dar maior transparência aos motivos 

que efetivamente demandam a realização de horas-extras. 
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Apesar de entendermos pertinentes os esclarecimentos da 

Origem (Evento 109.1), propo0mos recomendação para que atente às 

observações de UR-10. 

 

 

 

 

 

 

Segundo a Prefeitura (Evento 109.1) as multas são pagas através 

do RENAVAM OU BOLETO BANCÁRIO, descontadas automaticamente do 

servidor público, podendo, portanto, ser verificado em próxima fiscalização. 

 

E noticiando ainda: 
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A Origem deixou de se manifestar sobre a matéria. 
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De nossa parte, apesar de entendermos pertinentes os 

esclarecimentos da Origem (Evento 109.1)  e não vislumbrarmos danos ao Erário, 

propomos recomendação ao executivo local para que atente às observações e 

considerações de UR-10, a fim de tornar mais transparentes os futuros 

procedimento licitatórios. 
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Tais apontamento requerem nova recomendação à Prefeitura. 

 

 

 

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL DE CONTAS 
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A Assessoria Técnica pertinente (ATJ-CAL / Evento 127.1), ao 

analisar os aspectos de sua alçada, inclusive, quanto aos IEG-M apurados nas 

áreas de EDUCAÇÃO   e SAÚDE, opina favoravelmente às contas aqui tratadas. 

 

De igual modo, a Assessoria Técnica precedente (ATJ-ECO / 

Evento 1301) não vislumbrou qualquer óbice à aprovação das presentes contas. 

 

SÉRIE HISTÓRICA DE CLASSIFICAÇÃO NO ÍNDICE DE EFETIVIDADE DA  

GESTÃO MUNICIPAL (IEG-M) 
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Nesse contexto, somos S.M.J., pela EMISSÃO DE PARECER 

PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LEME, relativas às contas de 2022, sem embargo, contudo, das 

RECOMENDAÇÕES sugeridas.  

 

É o nosso posicionamento. 

 

 

                   ATJ, 27 de junho de 2024. 

 

                                   SÉRGIO   FORTUNA   JARRA 

                                         Assessoria    Técnica  
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